
A T. jo. Fica denoinada a Rua ii (onze) do Bairro Manoci 
Correade Rua ABILIO FERREIRA DE REZENDE. 

ART . Eo . 

 

Revogam--se as d isposiç3es em c:ont rir lo, ent rando 
esta Lei em vigor na data de sua publ icaço. 

ror  
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CÍRw MAnA I1UNICIFL CONSELHEIRO LAIETE 
C 36400.000 MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI No. 071/94 

Assunto: DA DENC)I1UACAC) Á RUA J.I. (ONZE) DO BAIRRO 
MANOEL CORREA ii: 'ABILIO FERREIRA ï:'E REZENDE 

A Ctrriara Municipal de Conselheiro Lafaicte 
decreta: 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, OAS 29 DIAS 
DO s ri: ABRIL DE í 994 .  

ir 

VEREADOR EBASTIÂCï E!.LIc]:o Ft4AitiES 
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;I:LLIc ::::: ni: ::zE:: , E.:: io em03de et bïo de 
em ø de ou LÏC) de 9 8, . Casado com 1adai ema 

de F,  a kÁ a e1ra, ces';a u..n:i o t :Lveram i3 'i 11os 
4) c .t 

ii:i.: . 

CS'iE•1ïC) 

):s s:ss)E:s , 29  tE. ABRIL DE: 1993 

LB..i/94 
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l-ILJN 1 C 1 FML CONSELI-IE 11W LF 1 EFE 
rFF 36400 . MINAS GERÁ:r.s 

PROJETO DE LEI No. 071/94 

Assunto : LiA LIENOMINÁCAO A RUA :1. i(ONZE.) to BA):RRO 
MANOEL.. cI:I:A  I:IE. SWILIO 1:l:I::l;:  i :oi: t:zi:it 

A Otr:.r:. 11unic:ip.1 de Conselheiro 1aiete 
ci ecr et: 

ART . .c:' Fic: de  ri ominad. : Rua í (onze) co Bairro Manoel 
deu IRILEI AIIL.:[C: l:i:l:iFlt I:: RIEz.iI\!i:'E 

ART . 2c) . RCVOJaIT - se as cl isposiçSes em ront r.r :io ent rando 
esi:a Lei eï visor na data cte sua 

I:.ALçIf) ):'o LEc31sL..ATIvo MUNICIPAL AOS 24 DIAS 
ljfl Mi 1:1 IE  JIJNHfl fl  EU 1.  9 

VEREADOR TiAJr  i TAV1I:ES 
Pres:idente da Cvtar:.- 

YE IRES A):ioR DOP CY APPoL: 4$R lo 
-Sec.....et .r :1 ::' ci ex C ís lu ar 
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NCO RIBEIRO VEREADOR 

VEREADOR IVAN 

VEREADOR WA EY JOSÉ: DE FARIA 

camARA t1UNICIFL. DE COtLFIETE 

PARECER DA COMISSO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO 
r't: LEI No. 71/94. 

RELATÓR IO  

£lá denoiuinaço à via p&íblica. 

FUNDA tIE NT ÁÇ O 

No há oposiço de ardem const itucional Para a tramita-
ço do presente Projeto de Lei. 

CONCLUSO 

Esta Comisso é de parecer favorável a apreciaço 
do Projeto de Lei No.71/94, pela Câmara em Plenário. 

SALA LIAS COMISS5ESI  17 DE MAIO DE 1994. 
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C MAF:A MAR ti U U'4 1 C 1 F L De C O t4 3 - L_AWA 1 E: T E: 

DA C3iISS0 DE: ECONOiiA, POLITICA URBANA E 
RURAi... AO PROJETO DE LEI No. 71/94. 

A Cco cI€ Eccmoinia,I::i011t1ca  Urbana e ral é 
de parecer que o Projeto de Lei No. 71/94, deva ser discutid 
e votado pelo Plenário. 

SALA DAS COMISS6ES, 24 DE MAIO DE 1994. 

VEREA: R .JOSÉ LUIS BARBOSA 

VEREADOR JAIí' 

VEREADOR JOS 
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DOS SANTOS 

DOS SANTOS 



vEREAr.toR 1 :ELvA V 

CI~SUIPIlInA H1Ic:LFL.. t'E COt43 - 

PARECER DA COMISSO DE REDAç'c; AO PROJETO DE LEI 
No. 7.t/94. 

Cc) (Ti isso de 1ac cie parecer que o Projeto 
de Lei  No 71 /94, deva se aprovado com a sua Re- daç:o 
Oriçj iria! 

SALA DAS 22 DE JUNHO DE 1.994. 

VEREADOR RUY FRANCO RIBEIRO 

VEREADOR 4ANtl .AJOS: DE FARIA 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PALICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COlISEtIIEIRO LA?AIE. 
TE, AOS 30 DE JUNHO DE 1994. 

Di'i, U1 PVIA 
$.srs1'i. $es1.1.t de 

s.,.1.. i..4ao.. 

t_' 3.!0d' 

Ã !)tNOM1$AÇ1O ?i RUA IS (ONZE) DO R*IflO XÃO 
NeEt. COROA DE oAeltio frealfRA It RUE*DE. 

A Ci..p. 4w.d4.I de e..iuIh.1. L.V.1$. d.s,'sDs 

—. Prsf.it. '4i*ie1.3 ..s.1.s. . ...iM*  Lelo 

a.t, a' 0,  ri.. delhemI..de. Rw. Ii (ano).  do R.1rr.t 

C.r,4. 4. a AlditO FP!PPEJRA DE  REZEMOG 

Art. 2 P....... .e dtepealço.a se contrarie, ontrae4. este 
Lei o. ,1p ea dota de o.. 

'Ind., portaste, • t.d.. se .ut.rid.d... *.s  o 

e W~40 deste tol psetnaero., quo a su~ 
ppo.as façao evupri r, lhio Istó1e..~ me o.l• es 
cesto.. 


